
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/05/13 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

23. Organização Conjunta dos XV Jogos do Eixo Atlântico - Município de Braga e Município 

de Vila Nova de Famalicão. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta em epigrafe de acordo com a alínea 

u), do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, para que este órgão 

delibere: 

 

a) A aprovação da minuta de protocolo tripartido entre o Município de Braga, o Município de 

Vila Nova de Famalicão e o Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular, definindo o modus 

operandi que define a organização dos XV Jogos do Eixo Atlântico;  

 

b) A afetação de uma dotação orçamental prevista até ao montante máximo de 190.000,00€ 

(cento e noventa mil euros) para as despesas inerentes à organização dos XV Jogos do 

Eixo Atlântico;  

 

c) A aprovação de uma transação financeira para o Município de Vila Nova de Famalicão, até 

ao montante máximo de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil euros), para a divisão total das 

despesas, em percentagens iguais, referentes à organização dos XV Jogos do Eixo 

Atlântico. 

 

 

Tudo de acordo com os documentos que fazem parte do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
N.º Informação: 42843  
Data: 03/05/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro de 
2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRL_ GRL_ 

GRL_  

GRL_ASSINATURA_5 Vereador 
 
 

GRL_ASSINATURA_1 O 
Presidente 

 
 

GRL_ASSINATURA_2 Diretor 
Departamento 

 
 

GRL_ASSINATURA_3 Chefe 
Unidade 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Chefe 
Divisão 
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Assunto: Organização Conjunta dos XV Jogos do Eixo Atlântico - Município de Braga e Município de V.N. de Famalicão  
 
 
PROPOSTA:   

Considerando que: 

 O Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular apresenta-se como uma associação transfronteiriça composta por 

diversas cidades do Norte de Portugal e da Galiza, da qual fazem parte os Municípios de Braga e de Vila Nova 

de Famalicão. Esta associação possui como objetivo fundamental o desenvolvimento económico, social, cultural, 

científico e tecnológico das cidades e regiões que lhe pertencem; 

 Os Jogos do Eixo Atlântico realizam-se de dois em dois anos e constituem um evento desportivo transfronteiriço 

único na Europa, tratando-se de uma competição multidesportiva que possui como objetivos a promoção do 

espírito desportivo, a cooperação e o intercâmbio cultural entre as cidades participantes e destinam-se a jovens 

com idades compreendidas entre os 15 e os 16 anos, que sejam residentes, atletas de clubes ou estudantes em 

estabelecimentos de ensino dos concelhos que integrem o Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular, atualmente, 

com mais de dois mil e seiscentos jovens participantes; 

 A XV edição dos Jogos do Eixo Atlântico terá uma organização conjunta promovida pelos municípios de Braga 

e Vila Nova de Famalicão, entre os dias 30 de junho e 5 de julho de 2024; 

 Com esta organização, os dois municípios pretendem promover o desporto, a convivência entre os jovens e, 

sobretudo, o melhor conhecimento entre os cidadãos das regiões Norte de Portugal e da Galiza; 

 Pretende-se o fortalecimento de laços entre os diversos municípios participantes através do desporto, face à sua 

capacidade intrínseca de unir, criar e fortalecer relações, por forma a que a Europa no seu todo seja um corpo 

robusto e musculado, para enfrentar os desafios dos tempos atuais; 

 Estes Jogos possuem várias modalidades desportivas, tais como, Natação, Atletismo, Futebol, Andebol, 

Basquetebol e Voleibol, tendo ainda as modalidades individuais a inclusão do Desporto Adaptado, 

nomeadamente o Atletismo Adaptado e a Natação Adaptada, em ambos os géneros. Estas modalidades 

desportivas serão divididas pelo território, da seguinte forma: 

a) Braga – Atletismo de Pista, Atletismo Adaptado de Pista, Basquetebol e Andebol, em ambos os géneros; 

b) Vila Nova Famalicão – Futebol, Atletismo de Estrada, Natação e Natação Adaptada, em ambos os géneros, 

e ainda Voleibol Feminino; 

 Trata-se de uma organização de interesse municipal, pela projeção nacional e internacional que oferece, assim 

como pela atividade desportiva e cultural que imprime à dinâmica social dos dois concelhos; 

 Este evento requer uma logística de serviços e recursos bastante alargada, que darão corpo a um evento 

transfronteiriço, que agrega a necessidade de alojamento, alimentação, transportes, entre outros, através dos 

quais se procura criar uma dinâmica de sustentabilidade económico-financeira, equilibrando o balanço entre as 

despesas e as receitas; 
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 O custo previsional total para a organização dos XV Jogos do Eixo Atlântico orça em cerca de 600.000,00€ 

(seiscentos mil euros); 

 As cidades participantes nos XV Jogos do Eixo Atlântico necessitam efetuar o seu processo de inscrição nominal, 

ao qual se associa uma taxa de inscrição, prevendo-se a receita em torno dos 200.000,00€ (duzentos mil euros), 

receita esta que ingressa no Município de Vila Nova de Famalicão; 

 O Eixo Atlântico comparticipa as cidades organizadoras com um montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mil 

euros), com IVA incluído à taxa legal em vigor, para apoio à organização do evento, através da contratualização 

direta de fornecedores para algumas das atividades inerentes à organização; 

 O pagamento de todas as despesas inerentes à organização do evento, serão suportadas pelos dois Municípios 

nas diversas áreas de contratação. No final da realização dos XV Jogos do Eixo Atlântico haverá um acerto de 

contas relativas às despesas e receitas. O Município que efetuou maior despesa será ressarcido da diferença 

pelo outro Município, de forma a que a despesa total seja de 50% a cada Município. 

Assim, considerando as atribuições dos Municípios, de acordo com a Lei 75/2013, de 12 de setembro, no seu 

artigo 33º, alínea u), “Compete à Câmara Municipal (…) apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município…” propõe-se: 

 a aprovação da minuta de protocolo tripartido entre o Município de Braga, o Município de Vila Nova de Famalicão 

e o Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular, definindo o modus operandi que define a organização dos XV Jogos 

do Eixo Atlântico; 

 a afetação de uma dotação orçamental prevista até ao montante máximo de 190.000,00€ (cento e noventa mil 

euros) para as despesas inerentes à organização dos XV Jogos do Eixo Atlântico; 

 a aprovação de uma transação financeira para o Município de Vila Nova de Famalicão, até ao montante máximo 

de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil euros), para a divisão total das despesas, em percentagens iguais, 

referentes à organização dos XV Jogos do Eixo Atlântico. 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2. Minuta de protocolo a estabelecer entre o Município de Braga, Município de Vila Nova de Famalicão e Eixo Atlântico 

do Noroeste Peninsular. 
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MINUTA 

PROTOCOLO ENTRE O EIXO ATLÂNTICO DO NOROESTE PENINSULAR, O MUNICÍPIO DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO E O MUNICIPIO DE BRAGA PARA A REALIZAÇÃO DOS XV JOGOS DO EIXO 

ATLÂNTICO 

 

Vila Nova de Famalicão, (…) de 2024 

 

O Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular é uma associação transfronteiriça integrada por 42 municípios e 

entidades da Galiza e da Região Norte de Portugal, sendo a sua finalidade principal o desenvolvimento 

económico, social, cultural, tecnológico e científico das cidades e regiões que o constituem, tendo em conta 

os seus âmbitos prioritários de atuação, entre os quais se conta a proteção e promoção de todo o tipo de 

atividades sociais, culturais e desportivas que se identifiquem com as raízes e identidades dos municípios e 

entidades, rede na qual os Municípios de Braga e de Vila Nova de Famalicão são membros. 

No âmbito das atividades desportivas a realizar no contexto do projeto FENIX - INTERREG VI A España-

Portugal – POCTEP, o “Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular” organiza o evento XV Jogos do Eixo Atlântico. 

Neste sentido, na reunião da Comissão Executiva que se realizou no dia 20 de julho de 2023, realizada on-

line, aprovou a candidatura conjunta das cidades de Vila Nova de Famalicão e de Braga para organizar a XV 

Edição dos Jogos do Eixo Atlântico.  

Tendo em conta a vontade do Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular e dos Municípios de Vila Nova de 

Famalicão e de Braga, que possibilita a execução conjunta do projeto XV Jogos do Eixo Atlântico, vinculam-

se as três instituições através do presente protocolo. 

Assim, 

A Associação do Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular (adiante Eixo Atlántico), com o número de 

identificação fiscal G36798510, com sede na Rúa Bolívia, 4, 36203 VIGO, representada neste ato pelo 

Secretário-geral, na pessoa de Xoán Vázquez Mao, 

O Município de Vila Nova de Famalicão, com o número de identificação fiscal 506663264, com sede na Praça 

Álvaro Marques 4760-502, representada neste ato pelo Presidente do Município de Vila Nova de Famalicão, 

na pessoa de Mário de Sousa Passos, 

e 
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O Município de Braga, com o número de identificação fiscal 506 901 173, com sede na Praça do Município 

Braga, 4700-435, representada neste ato pelo Presidente do Município de Braga, na pessoa de Ricardo Bruno 

Antunes Machado Rio,  

intervêm em função dos seus respetivos cargos e no exercício das competências que daí advêm e formalizam 

o presente protocolo de acordo com as seguintes cláusulas: 

 

Primeira 

Objeto 

O presente protocolo tem por objetivo estabelecer as condições pelas quais se orientará a colaboração entre 

o Eixo Atlântico, o Município de Vila Nova de Famalicão e o Município de Braga para a organização dos XV 

Jogos do Eixo Atlântico, que se realizarão entre os dias 30 de junho a 5 de julho de 2024, nas cidades de Vila 

Nova de Famalicão e de Braga.  

A realização deste evento pressupõe a realização de várias tarefas abaixo descriminadas. 

 

Segunda 

Obrigações das Entidades Município de Vila Nova de Famalicão e Município de Braga 

As entidades comprometem-se a: 

1. Organizar, desenvolver e coordenar todas as ações necessárias para a realização eficaz dos XV Jogos 

em estreita colaboração com o Eixo Atlântico. 

2. Ter na equipa de trabalho a colaboração dos departamentos de ambiente dos Municípios, para que sejam 

implementadas medidas que garantam a sustentabilidade do evento, assim como, atividades de 

sensibilização ambiental para os envolvidos.  

3. Reuniões com o Eixo Atlântico: realização de todas as reuniões necessárias entre os Municípios que 

acolhem a atividade e o Eixo Atlântico para tratar todos os assuntos relacionados com a organização dos 

Jogos.  

4. Recursos Humanos: os Municípios que acolhem a atividade deverão afetar aos Jogos todos os recursos 

humanos necessários e identificá-los ao Eixo Atlântico.  

5. Competição: no que diz respeito às questões competitivas, o Município de Vila Nova de Famalicão e o 

Município de Braga deverão: 
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a. Elaborar os quadros competitivos junto com o Secretariado Executivo e sorteio público, 

preferencialmente em reunião de Grupo Temático. 

b. Disponibilizar e coordenar todos os recursos necessários para o cumprimento em tempo e 

forma dos quadros competitivos: arbitragens (com árbitros federados), abertura e correto 

funcionamento das instalações desportivas, fornecimento do material e equipamento 

desportivo necessário para o desenrolar do quadro competitivo, disponibilizar um sistema de 

transportes internos e fornecer pessoal auxiliar. 

c. Organizar uma reunião entre os representantes do Eixo Atlântico designados para fazer parte 

da Organização e os responsáveis designados pelos Municípios que acolhem a atividade 

para cada uma das modalidades desportivas, no dia anterior ao início dos Jogos. 

d. Organizar uma reunião de coordenação, antes do início da competição, entre a Organização, 

o Secretariado Executivo e os delegados de modalidade e, se possível, os responsáveis de 

delegação. Nesta reunião deverão ser entregues as folhas de série das modalidades 

individuais, para as comprovar e corrigir possíveis erros. 

e. Organizar todos os dias, no fim da jornada de competição, uma reunião da Organização com 

os responsáveis de delegação, na qual se entregarão as classificações diárias por 

modalidade, serão analisadas todas as ocorrências (verificadas em competição, transportes, 

hotéis, refeições, etc.) e programados os calendários desportivos das jornadas seguintes, de 

acordo com os resultados obtidos. 

f. Afixar e disponibilizar cópia do regulamento dos Jogos e dos regulamentos das modalidades 

nos locais onde se realizem as competições. 

6. Meios de segurança de apoio médico disponíveis em cada instalação. 

7. Assistência médica e respetiva cobertura: os Municípios de Vila Nova de Famalicão e de Braga 

deverão elaborar, e apresentar previamente ao Eixo Atlântico, um plano de assistência médica a prestar 

durante os Jogos. 

8. Lazer e Meet Point: Os Municípios que acolhem a atividade deverão criar espaços de animação e 

convívio, e apresentar uma proposta de oferta de atividades para os participantes. 

9. Protocolo: Todas as propostas de protocolo dos atos relacionados com o evento deverão ser 

apresentadas pelos Municípios de Vila Nova de Famalicão e de Braga ao Eixo Atlântico, no máximo até 

45 dias antes da realização dos mesmos. Nos atos oficiais, independentemente do protocolo dos 

municípios, dever-se-á ter em conta os compromissos protocolares do Eixo Atlântico. 

10. Comunicação: Os Municípios que acolhem os XV Jogos deverão fazer o registo fotográfico e em vídeo 

de todas as atividades dos Jogos (por dias, modalidades e cidades), para o que devem assegurar a 

autorização expressa dos participantes da cessão de direito de imagem, tanto em suportes gráficos como 
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audiovisuais e informáticos, bem como deverão produzir os seguintes elementos de comunicação 

obrigatórios: 

a. Uma proposta de desenho do cartaz e da linha gráfica que deverá remeter ao Eixo Atlântico 

no máximo até 6 meses antes da realização dos Jogos para a sua aprovação. 

b. Uma página Web, atualizada permanentemente, ou área específica na sua própria página 

para a difusão do evento, assim como deverão colaborar na dinamização e/ou criação das 

redes sociais do evento, que deverá contar com versões nas línguas galega e portuguesa. A 

utilização do espanhol é opcional. 

c. Programas; convites; cartazes; roll-ups; mupis; e papelaria corporativa em formato digital. 

d. Espaços da competição: bandeirolas e/ou outros suportes, em função do local onde se realiza 

a atividade desportiva. Os espaços de competição deverão estar corretamente identificados 

com o desenho proposto pelos Municípios de Vila Nova de Famalicão e de Braga e aprovado 

pelo Eixo Atlântico. 

11. Logótipos: devem ser utilizados, em todos os materiais e ações que se desenvolvam, os logótipos dos 

Municípios organizadores, do Eixo Atlântico e do Interreg. 

12. Colocar à disposição os equipamentos desportivos necessários à realização das atividades previstas para 

os XV Jogos do Eixo Atlântico. 

13. Os Municípios de Vila Nova de Famalicão e de Braga terão liberdade de captar patrocínios, no entanto, 

o Eixo Atlântico reserva-se o direito de veto de patrocinadores, se estes estiverem envolvidos em ações 

polémicas de foro judicial. 

14. Os Municípios de Vila Nova de Famalicão e Braga assumirão as seguintes responsabilidades inerentes 

à organização do evento: 

a. A exclusiva responsabilidade derivada de qualquer tipo de dano ou prejuízo pelo qual deva 
responder a entidade organizadora dos XV Jogos do Eixo Atlântico.  

b. Concretamente a responsabilidade que possa corresponder à entidade organizadora no que 
diz respeito aos danos em instalações e/ou pessoas e/ou os seus bens. 

c. A responsabilidade e o pagamento de qualquer sanção, taxa ou preço público que possa 
gerar-se a propósito da realização dos XV Jogos do Eixo Atlântico, tomando de seguida as 
medidas julgadas necessárias após apuramento da ocorrência e seus infratores. 

15. Os Municípios de Vila Nova de Famalicão e de Braga deverão elaborar e entregar ao Eixo Atlântico, no 

prazo máximo de quatro meses e, posteriormente, apresentar em reunião do Grupo Temático de 

Desporto, a memória descritiva de todo o evento, que inclua registo fotográfico, imagens, alcance e 

impacto do evento e, resumo de imprensa. 

16. Alimentação: os menus deverão ser elaborados e/ou supervisionados por nutricionistas no que respeita 

à diversidade e às quantidades. Devem ter em consideração os costumes dos dois países, as 
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intolerâncias alimentares e tipos de dietas. O Município de Vila Nova de Famalicão e de Braga deverão 

enviar esta informação aos municípios e entidades participantes antes da realização dos Jogos.  

17. Seguro: O Município de Vila Nova de Famalicão e de Braga deverão subscrever uma apólice de seguro, 

que será aprovada pelo Eixo Atlântico. O seguro deverá ser revisto pelo Eixo Atlântico e deverá assegurar 

a cobertura total dos participantes a partir do momento que saem do autocarro da sua cidade até ao 

momento em que voltam a entrar, bem como, em caso de sinistro, contemplar a assistência pós-jogos na 

área de residência do participante. A proposta da apólice do seguro tem de ser enviada com uma 

antecedência de 60 dias aos municípios participantes, para que, caso se considere necessário, se possa 

fazer um seguro que o complemente.  

Terceira 

Obrigações da Entidade Município de Vila Nova de Famalicão 

A entidade compromete-se a: 

1. Garantir uma Plataforma para inscrição oficial e inscrição nominal. Com vista ao cumprimento da Lei 

de Proteção de Dados, no momento da inscrição nominal deverá ser pedido documento de cessão de 

dados e direitos de imagem, para a receção de cópias de documentos de identificação bem como para a 

captura e difusão de fotografias e vídeos, de todos os participantes/inscritos.   

2. Alojamento: o Município de Vila Nova de Famalicão deverá assegurar unidades de alojamento de tipologia 

semelhante que só poderão ter uma destas categorias: 

i. Preferencialmente hotéis de 3 estrelas ou superior; 

ii. Em caso de ser necessário: Residências universitárias ou pousadas de juventude; 

Ou Instalações militares / eclesiásticas adequadas. Deverá elaborar o plano de distribuição das delegações 

participantes, tentando que as equipas fiquem agrupadas no mesmo piso e em quartos contíguos. As equipas 

de natação e natação adaptada devem ficar nas mesmas instalações, e o mesmo deverá acontecer com o 

atletismo e atletismo adaptado.  

3. Lavandaria: o sistema de lavandaria deverá assegurar a lavagem diária dos equipamentos de competição 

e a sua entrega prévia à competição do dia seguinte. O sistema deverá ser explicado previamente aos 

municípios e entidades participantes. 

4. Apoio técnico e Arbitragens: De forma a que os XV Jogos do Eixo Atlântico sejam disputados com o 

rigor das federações desportivas, a organização tratará que o quadro competitivo seja efetuado pelas 

associações desportivas regionais, cabendo ao Município de Vila Nova de Famalicão a sua contratação. 

5. Ofertas Institucionais: O “Kit do Atleta” deverá incluir, no mínimo, um boné, uma T-shirt e uma mochila. 

Deverá fazer-se também um artigo para o envio protocolar como por exemplo, um polo. O Município de 

Vila Nova de Famalicão deverá enviar ao Eixo Atlântico 100 exemplares do kit e da oferta protocolar. Ficará 

à consideração dos Municípios que acolhem a atividade a elaboração de outros artigos de merchandising. 
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As amostras do material deverão ser enviadas ao Eixo Atlântico no máximo até 6 meses antes da 

realização do evento. 

6. Troféus e Medalhas: O Município de Vila Nova de Famalicão deverá enviar as propostas do design dos 

troféus e medalhas ao Eixo Atlântico, com 6 meses de antecedência.  

7. Cerimónias: O Município de Vila Nova de Famalicão será o responsável da correta organização e 

desenvolvimento das cerimónias. Deverá enviar ao Eixo Atlântico propostas de organização de: 

i. Abertura – com desfile obrigatório das delegações 

ii. Encerramento (facultativo) 

iii. Passagem de testemunho (poderá ser em data posterior aos XV Jogos prévia à realização da 
edição seguinte) 

 

Quarta 

Obrigações da Entidade Município de Braga 

A entidade compromete-se a: 

Transportes: O Município de Braga deverá garantir o correto funcionamento e coordenação do sistema de 

transportes interno, bem como, caso necessário, um espaço adequado e vigiado para os autocarros das 

delegações. 

 

Quinta 

Obrigações da Entidade Eixo Atlântico 

A entidade compromete-se a: 

1. Contribuir com um apoio económico de 25.000,00 euros (Vinte e cinco mil euros) IVA incluído à taxa legal 

em vigor, para a organização do evento citado na cláusula primeira. 

2. O modelo de apoio será a assunção através das faturas que o Município de Vila Nova de Famalicão e/ou 

o Município de Braga proporão ao Eixo Atlântico, até ao montante referido no número anterior, as quais 

serão pagas pelo Eixo Atlântico diretamente aos fornecedores.  

3. O valor e os serviços devem ser consultados previamente com o Eixo Atlântico, através de orçamento 

dirigido ao Eixo Atlântico e as faturas só deverão ser emitidas e enviadas após validação por parte do 

departamento administrativo do Eixo Atlântico. 

 

 



   

Pág. 7 de 8 
 

Sexta 

Modo de Articulação entre o Município de Vila Nova de Famalicão e o Município de Braga 

Ambos os Municípios definem o seguinte modo de funcionamento, no âmbito da organização dos XV Jogos 

do Eixo Atlântico: 

1. O Município de Vila Nova de Famalicão auferirá todas as receitas provenientes das inscrições das 

delegações participantes nos XV Jogos do Eixo Atlântico; 

2. O Município de Vila Nova de Famalicão assumirá as despesas inerentes aos seguintes procedimentos de 

contratação: 

i. Alojamento; 

ii. Lavandaria; 

iii. Emergência e Apoio Médico em Vila Nova de Famalicão; 

iv. Refeições em Vila Nova de Famalicão; 

v. Arbitragem e Apoio Técnico das Associações Desportivas Regionais 

vi. Merchandising e Publicidade; 

vii. Kits de Participação; 

viii. Animação Meet Point em Vila Nova de Famalicão; 

ix. Cerimónias; 

x. Outras eventualmente necessárias. 
 

3. O Município de Braga assumirá as despesas inerentes aos seguintes procedimentos de contratação: 

i. Transportes; 

ii. Emergência e Apoio Médico em Braga; 

iii. Refeições em Braga; 

iv. Animação Meet Point em Braga. 

 

4. No final dos XV Jogos do Eixo Atlântico, ambos os Municípios promoverão um encontro de contas, de modo 

a apurar o balanço financeiro relativo à organização dos XV Jogos do Eixo Atlântico, acordando que o 

Município que promova a maior despesa seja ressarcido da diferença pelo outro Município, de forma a que 

a despesa total seja de 50% a cada município. 
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Sétima 

Vigência 

O presente protocolo entrará em vigor após a sua assinatura até à finalização do evento e respetiva entrega 

da memória descritiva de todo o evento, ou seja, 5 de novembro de 2024. 

 

 

Oitava 

Carácter Administrativo 

O presente Protocolo tem carácter administrativo e rege-se pelas cláusulas nele contidas, sendo subsidiária 

a aplicação dos princípios contidos na Lei sobre contratos na Administração Pública e demais disposições 

vigentes em matéria de contratos e protocolos, para a resolução de dúvidas que possam colocar-se para o 

seu cumprimento e execução. 

Como prova da concordância com os seus termos assinam o presente protocolo, em exemplar triplicado no 

local e data indicados no encabeçamento. 

 

 

 

 _______________________     _______________________  

            Xoán Vázquez Mao                   Mário Passos 

Secretário-geral do Eixo Atlântico   Presidente do Município de Vila Nova de Famalicão 

 

 

 

   _______________________      

                          Ricardo Rio  

Presidente do Município de Braga 




